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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.020-B, DE 2004

(Do Sr. José Linhares)

Dispõe sobre a assinatura das carteiras profissionais dos trabalhadores rurais e dá outras providências; ; tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela rejeição (relator: DEP. PASTOR FRANCISCO OLÍMPIO) e da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição (relator: DEP. MÁRIO HERINGER).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA ;E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

  I - Projeto Inicial

 II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

 - parecer do relator

 - parecer da comissão

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão



O Congresso Nacional decreta:



Art. 1º Portadores de carteira de trabalho assinadas por empresas com domicílio jurídico nos Estados do Sul e Sudeste do país, com duração de três à seis meses tendo o portador comprovado perante ao Ministério Público que sua atividade principal é de natureza ruaral, fará jus a aposentadoria como ruralista.


Art. 2º A comprovação perante o Ministério Público efetuar-se-á através de provas testemunhais que asseverem ser sua atividade fundamentalmente ligada à atividade rural.


Art. 3º Com esta comprovação, fica dispensado o acompanhamento de advogado para efetuar o pagamento das aposentadorias pertinentes.

JUSTIFICATIVA



É conhecido de todo o país o fenômeno migratório que costuma acontecer, sobretudo com os nordestinos, quando a época da seca se abate sobre a região.



A maioria destes trabalhadores com atividade na área rural, migram para os grandes centros sendo na sua grande maioria aproveitados como mão de obra não qualificada na construção civil. 



Passado o período da estiagem, geralmente, regressam ao seu habitat de origem, no entanto,  ao chegarem ao período de requerer sua aposentadoria como trabalhador rural vêem-se preteridos por terem tido esse curto espaço de tempo de emprego transitórios.



Esta regulamentação sanaria uma grande injustiça que vem sendo praticadas contra estes trabalhadores rurais por terem as suas carteiras profissionais na provisoriedade, impedindo-os de ter acesso ao que lhes confere a lei.

Sala das Sessões, em 18  de fevereiro de 2004.

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
I - RELATÓRIO

projeto  em epígrafe  garante  a  aposentadoria  rural  do  portador  de  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social – CTPS, que tenha sido contratado por  empresas  domiciliadas  nos  Estados do Sul e do Sudeste do Brasil. O contrato registrado deve ter a duração de três a seis meses. Deve o  trabalhador comprovar perante o Ministério Público que a sua atividade principal é a rural.

A  comprovação perante o Ministério Público é feita mediante prova testemunhal.

Nos  termos  do  art. 3º  do  projeto “ fica dispensado o acompanhamento de advogado para efetuar o pagamento das aposentadorias pertinentes”

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O projeto,  conforme  fundamenta o autor, visa corrigir a injustiça cometida   contra  os  trabalhadores  rurais  nordestinos  que,  em época  de  seca,  migram para o Sul e o Sudeste  do país  em busca de emprego.

Muitas vezes  o emprego  conseguido é urbano, na construção civil, por exemplo.

Ocorre que ao regressar ao  seu Estado de origem, esses  trabalhadores  não conseguem a aposentadoria  como rurais, em virtude do registro de contrato de trabalho urbano, embora de  curta  duração.

Apesar de entendermos  que esse tipo de injustiça contra trabalhadores rurais não possa prevalecer, não podemos, outrossim, discriminar trabalhadores em uma lei usando como critério o local da prestação de serviços.

Assim, não há justificativa para a exceção abranger apenas os indivíduos  que tenham trabalhado em empresas no sul e no Sudeste.

Os critérios constantes na proposição, portanto, podem gerar discriminação  e  injustiça maior do que a já existente.

Com efeito, uma das formas de favorecer a todos os trabalhadores rurais brasileiros é alterar os critérios para a concessão de aposentadoria, o que será objeto de análise na Comissão de seguridade social e Família.

Deve  ser sempre lembrado, no entanto, que os critérios para a concessão de benefícios previdenciários devem ser restritos sob pena de inviabilizar a Previdência Social.

De qualquer forma, analisando o projeto do ponto de vista do Direito do Trabalho, verifica-se a contrariedade ao princípio da não discriminação.  Qualquer dispositivo legal deve beneficiar  todos os trabalhadores brasileiros e não apenas os nordestinos que tenham prestado  serviço no Sul e no Sudeste.

Diante do exposto, votamos pela rejeição do PL nº 3.020, de 2004.

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2004.

Deputado  PASTOR  FRANCISCO OLÍMPIO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                            A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.020/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pastor Francisco Olímpio.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Cláudio Magrão, Clóvis Fecury, Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Medeiros, Milton Cardias, Pedro Corrêa, Rodrigo Maia, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ariosto Holanda, Luiz Bittencourt e Neyde Aparecida.

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2004.

Deputada DRA. CLAIR

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.020, de 2004, de autoria do deputado JOSÉ LINHARES, concede aposentadoria  aos trabalhadores rurais que tiveram suas carteiras de trabalho anotadas por empresas localizadas nas regiões Sul e Sudeste, por períodos de três a seis meses, desde que comprovem como atividade principal o trabalho rural. Estabelece que essa comprovação será feita perante o Ministério Público, mediante prova testemunhal, sendo dispensado o acompanhamento por advogado.

A proposição foi distribuída, também, para a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público a matéria foi rejeitada, por unanimidade, nos termos do parecer do relator, Deputado Pastor Francisco Olímpio.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Dentre os malefícios causados pela seca no Nordeste do País destaca-se a desumana migração dos flagelados rumo às regiões Sul e Sudeste em busca de emprego, trocando o trabalho rural por atividades que dispensam a necessidade de mão-de-obra qualificada, o que ocorre, notadamente, na construção civil.

Todavia, ao terem registrados esses contratos de trabalho, adquirem a condição de trabalhadores urbanos, prejudicando a contagem especial do tempo de contribuição para a obtenção de aposentadoria.

É essa situação que a proposição sob debate intenta solucionar.

Contudo, o remédio legal que sugere, data vênia, mostra-se equivocado.

Com efeito, o fundamento da proposição, ainda que estribado em generosa intenção, apresenta bem definidos contornos discriminatórios, inclusive em relação àqueles migrantes que buscam emprego nas capitais nordestinas, que, a prevalecer o entendimento consagrado na proposta, passariam à condição de migrantes de segunda classe, por força de lei.

Entendemos, s.m.j., que, sob esse aspecto, há possível ofensa ao art. 5º da Constituição Federal, o que será analisado com mais propriedade pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que também abordará os aspectos de juridicidade e técnica legislativa.

Ainda, temos como incompreensível a disposição de que somente serão alcançados pela norma aqueles que tiveram contrato de trabalho com duração de “três a seis meses”, excluídos os demais migrantes.

Finalmente, a regra explicitada no art. 2º do projeto de lei conflita, frontalmente, com aquela consignada no § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, que reza:

“Art. 55.  .....................................................................

....................................................................................

§ 3º  A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou de caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”




(Os grifos são nossos)

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.020, de 2004.

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2005.

Deputado MÁRIO HERINGER

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.020/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Mário Heringer.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Jorge Alberto, José Linhares, Manato, Milton Barbosa, Rafael Guerra, Remi Trinta, Roberto Gouveia, Suely Campos, Teté Bezerra, Thelma de Oliveira, Durval Orlato, Elimar Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Ivan Paixão, Marcelo Ortiz, Milton Cardias, Sandra Rosado e Selma Schons.

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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